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DECRETO Nº 177/2021. 

 

Dispõe sobre a prorrogação das inscrições da 

1ª Edição do Edital Emergencial de Apoio a 

Arte e a Cultura de Tanhaçu.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANHAÇU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal, 

D E C R E T A 

Art.  1º - Fica Prorrogada até dia 04 de novembro de 2021 as inscrições para a 1ª Edição do Edital 

Emergencial de Apoio a Arte e a Cultura de Tanhaçu. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 

contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu - Bahia, em 11 de outubro de 2021. 

 

 

JOÃO FRANCISCO SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se 

Publique-se 

Cumpra-se 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PORTARIA SMEC Nº 02/2021, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 

“Dispõe sobre a Comissão Geral de Organização da 

Conferência Municipal de Educação 2022 do Município 

de Tanhaçu Estado da Bahia.” 

 

 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE TANHAÇU, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal Nº. 486 de 23 de setembro de 2021, e nas 

orientações do Fórum Estadual de Educação promotor da Conferência Estadual de Educação, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Objetivando assegurar o trabalho colaborativo, fica constituída a Comissão Geral de 

Organização da Conferência Municipal de Educação 2022 de Tanhaçu, visando auxiliar e possibilitar 

maior organicidade e agilidade das ações do Fórum Municipal de Educação, com atribuições definidas 

e organizadas em 04 (quatro) subcomissões, assim denominadas: 

I. Sub- Comissão de Sistematização e Avaliação  

II. Sub- Comissão de Mobilização e Divulgação 

III. Sub- Comissão de Financiamento e Infraestrutura 

IV. Sub -Comissão de Acessibilidade 

Art. 2º A Subcomissão de Sistematização e Avaliação é responsável pela organização de documentos 

para discussão e pelos aspectos metodológicos da Conferência, considerando as seguintes atribuições: 

I. Organização dos documentos a serem compartilhados para leitura e discussão dos participantes; 

II. Elaboração de estratégias metodológicas para as discussões para a realização da   Conferência 

Municipal; 

III. Elaboração da proposta do Regimento Interno da Conferência; 

IV. Sistematização das emendas/propostas aprovadas na conferência; 

V. Elaboração do relatório final da conferência; 

VI. Orientação quanto às deliberações e registros de emendas ao Documento- Referência (forma 

de envio das propostas aprovadas para a conferência estadual). 
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Art. 3º. A Subcomissão de Sistematização e Avaliação é formada pelos seguintes representantes: 

I. Daniela Aparecida dos Santos Dias 

II. Jussiara Pereira Lima 

III. Natália Teixeira da Silva 

IV. Rosineia Soares Moura Azevedo 

V. Thaianan Vinícus Pedra Barbosa e Silva 

Art. 4º A Sub -Comissão de Mobilização e Divulgação é responsável pela organização e 

desenvolvimento das ações necessárias para assegurar a participação dos delegados considerando as 

seguintes atribuições: 

I. Organizar as estratégias de apoio e orientação para a organização da Conferência e suas 

etapas; 

II. Organizar estratégias de divulgação e acesso aos documentos da Conferência; 

III. Elaboração do Formulário de Inscrição e Cadastramento de Participantes; 

IV. Organizar e acompanhar o processo de cadastramento dos delegados e demais participantes; 

V. Organizar e orientar o acesso dos participantes aos ambientes da Conferência. 

Art. 5º A Subcomissão de Mobilização e Divulgação é formada pelos seguintes representantes: 

I. Karine Sarmento Santos 

II. Mariléia Piris Silva Santos 

III. Beranice Souza Britto Silva 

IV. Danilo Marques Pereira 

V. Vinícius de Paula Honda da Silva 

Art. 6º A Subcomissão de Financiamento e Infraestrutura  responsável por elaborar o orçamento e 

acompanhar a execução de recursos envolvidos para a realização da Conferência, considerando as 

seguintes atribuições: 

I. Elaborar o orçamento geral da Conferência, considerando demandas de sistematização, 

mobilização e acessibilidade; 

II. Planejar e acompanhar a logística para a realização da Conferência, considerando a organização 

de ambientes, deslocamentos, hospedagem e alimentação, de palestrantes quando for o caso; 

III. Propor as formas de suporte técnico e apoio financeiro, colaboração, parcerias, patrocínio; 

IV. Organizar equipes e pessoal para atendimento/interação dos participantes da Conferência; 

V. Organizar demandas de equipamentos e materiais eventualmente necessários. 

 Art. 7º.  A Subcomissão de Financiamento e Infraestrutura é composta pelos seguintes representantes: 

I. Irineusa Silva Santos 

II. Cleide Aparecida Santana 
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III. Iara Rosa de Sousa  

IV. Matheus Matias de Caires 

V. Álvaro Sousa Aguiar 

Art. 8º A Subcomissão de Acessibilidade é responsável por assegurar as condições de acesso e 

participação plena de todos as pessoas na Conferência, considerando as seguintes atribuições: 

I. Revisão e adequação dos documentos e materiais da Conferência; 

II. Organização, antecipadamente, dos recursos de acessibilidade indicados com base nas 

informações prestadas pelo delegado convidado ou observado; 

III. Atenção adequada às necessidades das pessoas com deficiências na Conferência, por meio de 

profissionais de apoio para orientar e atender os participantes com deficiência, conforme a 

demanda; e 

IV. Observação dos critérios de acessibilidade arquitetônica, conforme o disposto no decreto nº 

5626/2004 e a NBR nº 9050/2004, quando for o caso. 

Art. 9º A Subcomissão de Acessibilidade é composta pelos seguintes representantes: 

I. Joseny Bonfim Azevedo Magalhães 

II. Pâmela Souza Lima Santos 

III. Roberta Santos David  

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.  

 

Tanhaçu - BA, 27 de outubro de 2021. 
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